
sofrimento, não parecendo ser, esta evolução da medicina, tão boa.
Reflita-se o que diz o professor, médico e advogado Genival 

Veloso de França: “Desse modo, disfarçada, enfraquecida e desumanizada 
pelos rigores da moderna tecnologia médica, a morte vai mudando sua face 
ao longo do tempo. A cada dia que passa, maior é a cobrança de que é 
possível uma morte digna e as famílias já admitem o direito de decidir sobre 
o destino de seus enfermos insalváveis e torturados pelo sofrimento físico, 
para os quais os meios terapêuticos disponíveis não conseguem atenuar. O 
médico vai sendo influenciado a seguir os passos dos moribundos e a agir 
com mais "sprit de finesse", orientado por uma nova ética, fundada em 
princípios sentimentais e preocupada em entender as dificuldades do final 
da vida humana; uma ética necessária para suprir uma tecnologia 
dispensável. Neste instante é possível que a medicina venha rever seu 
ideário e suas possibilidades, tendo a "humildade" de não tentar "vencer o 
invencível””.

Contudo o que parece acontecer hoje é que, para os carentes que 
dependem de um Sistema Público de Saúde, o qual fornece certos 
medicamentos gratuitamente, não se tenta abreviar o sofrimento, pois os 
remédios são muito caros e, na maioria das vezes, não tem nos postos de 
saúde. Portanto, resta ao mais carente morrer, por carência financeira, de 
informação, de acesso aos meios legais para conseguir os medicamentos 
que lhe é necessário. E para o paciente da classe média alta abrevia-se o 
sofrimento e prolonga-se a vida, tendo este uma chance de sobreviver, de 
superar!

É sabido que esta discussão está longe de se acabar e que os 
conflitos persistirão, sempre haverá quem concorda com a Eutanásia e 
quem defenda a vida, sendo contra tal prática. O professor, já citado, afirma 
que a Eutanásia só foi condenada a partir do Judaísmo e do Cristianismo. 
Por isto, usou-se no título deste trabalho, a questão cultural.

O Código Penal aplica para este tipo de conduta o artigo 121 
(homicídio, simples ou qualificado), mas, dependendo da situação e da ação 
do agente, pode configurar como participação em suicídio, pelo artigo 122. 
Também, é possível a figura do homicídio privilegiado, quando comete-se a 
Eutanásia, pelo valor moral, ou seja, pela compaixão, pela piedade.

Desde 1996 tramita no Senado Federal um projeto de lei, do 
senador Gilvam Gomes, sob o nº 125/96, que apresenta alguns critérios 
para uma morte sem dor. Todavia, nunca foi colocado para votação. Alguns 
membros do Senado dizem que este tema não é abordado por não chamar 
atenção para se conseguir angariar voto! Outro anteprojeto de lei, que 
tramita no Senado, é para alteração dos dispositivos do Código Penal, 
dando outros meios para a questão da Eutanásia em dois itens do artigo 
121.

Novamente a redação não está bem clara, deixa margem para 
mais de uma interpretação, o parágrafo 4º, por exemplo, pode ser 
compreendido como Ortotanásia, pois a figura do médico está presente 
para confirmar que todas as possibilidades já se esgotaram. E, também 
porque não especifica critérios uniformes para considerar-se morte torácica 
ou morte cerebral. 

Sobre este assunto temos doutrinadores esculpindo suas 
opiniões como Guerra Filho, Claus Roxin, Bizzato, Souza, Almeida, Borges, 
estudiosos do Direito que se permitem discutir sobre algo tão precioso que é 
a vida e a morte. Entretanto, este assunto polêmico e carregado de valor 
moral, religioso, cultural, torna-se dispensável para determinados setores 
da sociedade.  Contudo, politicamente falando, ele não “dá ibope” e por isso 
não tem valor político! Desta forma não entra em pauta nas assembléias.

O fato é que somente quem teve ou tem um ente querido numa 
situação de extremo sofrimento físico é que pode avaliar esta questão tão 
polêmica e infindável.

Quanto aos políticos? Amanhã quem sabe discutirão! Amanhã 
quem sabe este assunto ganha “ibope”! Amanhã quem sabe alguém com 
poder de mídia conseguirá fazer a assembléia por em pauta este assunto.

Histórica e culturalmente falando, a Eutanásia pode ser vista de 
forma natural. É só lembrar um hábito comum dos celtas, que matavam seus 
pais quando estes estavam velhos ou doentes. É costume indiano, de 
velhos e doentes, ficarem à margem do Ganges aguardando a morte, pois, 
morrer em Varanasi é uma honra para qualquer hindu. Sócrates e Platão 
foram adeptos do suicídio, desde que viesse de uma doença muito 
dolorosa. Cleópatra criou no Egito estudos para compreender formas de 
morte menos dolorosas. 

O termo Eutanásia vem do grego (eu = bom, tanatos = morte) e 
pode ser traduzida como “boa morte ou morte apropriada”. Entende-se por 
Eutanásia quando uma pessoa causa deliberadamente a morte de outra, 
que está sofrendo, está fraca, debilitada. Desta forma a Eutanásia se 
justificaria por buscar evitar um sofrimento prolongado. Todavia, este termo 
é muito complexo e traz intrinsecamente, valores morais, culturais, 
religiosos, éticos, enfim, uma discussão bem difícil de ser mediada. 

Para este estudo, como forma de informação e para enriquecê-lo, 
traz-se Engels (1845), o qual vem contribuir com suas idéias, quando, ao 
indignar-se com o modo de viver miserável dos operários da fábrica de seu 
pai. Não satisfeito questiona-se e questiona toda a sociedade. Reflete sobre 
a miséria, a sujeira, as doenças, enfim, todas as mazelas da sociedade 
estavam presentes ali, na fábrica de seu pai. Por estas razões ele 
denominou aquela sociedade, aquelas pessoas que não se importavam 
com os trabalhadores, todos como assassinos sociais. Esta situação muito 
se parece com o que o Pe. Redentorista Leonard Martin classifica como 
Mistanásia, que vem a ser a questão da miséria, da pobreza, fatos do dia a 
dia, que mostram a morte dos carentes e a sociedade assistindo 
pacificamente. Ou seja, fatos do passado e do presente tornam-se iguais.

Outros fatos e pessoas compõem este quadro sobre a Eutanásia, 
Ricardo Royo-Villanova (1928-Espanha) e o Prof. Ruy Santos, na Bahia, 
propuseram uma classificação de acordo com quem executa a ação 
(Eutanásia Homicídio e Eutanásia Suicídio). Em 1942, O professor Jiménez 
de Asúa contribuiu para este estudo propondo três tipos de Eutanásia: 
Eutanásia Libertadora, Eutanásia Eliminadora e Eutanásia Econômica. 
Relevante é saber que o Código Penal do Uruguai incluiu em sua redação o 
“homicídio piedoso” (1934) que vige até os dias de hoje. Estas idéias 
demonstram a interligação que ainda há entre a eutanásia e a eugenia, isto 
é, na utilização deste procedimento para a seleção de indivíduos ainda 
aptos ou capazes e aquele na eliminação dos deficientes e portadores de 
doenças incuráveis. 

Em 1968, a Associação Mundial de Medicina adotou uma 
resolução contrária a eutanásia. Porém, em 1979 aconteceu o primeiro 
movimento de direito à morte, criado na Colômbia. Em 1980 o Vaticano 
divulgou a Declaração sobre Eutanásia, com uma proposta de duplo efeito, 
pois há a aceitação da interrupção de tratamento que seja considerado fútil. 
Permanecendo, entretanto, a discussão sobre o que é fútil! 

Importante é atentar para algumas palavras que se confundem 
pela proximidade. Distanásia é a morte lenta, com prolongação do 
sofrimento físico e psicológico. Ortotanásia é a abordagem adequada diante 
de um paciente que está morrendo. Carlos Fernando Francisconi acresce, 
ao estudo sobre a “boa morte”, algumas considerações quanto ao tipo de 
ação do profissional, podendo ser Eutanásia Ativa (ação), Passiva ou 
Indireta (omissão) e de Duplo Efeito. E quanto ao consentimento do 
paciente, pode ser Eutanásia Voluntária, Involuntária e Não Voluntária.

Percebe-se que, nesta longa discussão, muito se assemelham, no 
transcorrer da história, os pensamentos sobre Eutanásia. Hoje se vive um 
avanço imenso na área da medicina. Óbvio que há carência no atendimento 
à maioria da população pobre, todavia, os avanços médicos são notórios. 
Existem remédios para abreviar o sofrimento e por conseqüência tornam a 
vida mais longa, o que é bom para o paciente que ainda tem vivência 
familiar. Porém, para o que está numa cama, sem comunicação, sem 
chance de sair desta situação, os remédios apenas prolongam seu 
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